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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 001/2020 
Processo n.º: 401 – PL 041/2019 
Assunto: Logradouros 
  
 

P A R E C E R 
 

 

O Projeto de Lei n.º 041/2019, de autoria do Vereador Juarez Vieira da 
Silva, denomina a Rua n.º 01, do Loteamento Eco City, no Faxinal, de Rua Adroaldo 
José Machado de Mello. 

A exposição de motivos informa que a referida via pública não possui 
denominação oficial, o que dificulta a entrega de correspondências e a prestação de 
vários serviços. Ressalta que o nome foi escolhido por se tratar de pessoa muito 
conhecida na cidade, tendo atuado em diversos seguimentos na sociedade 
montenegrina. A biografia do homenageado destaca sua atuação como empresário 
no ramo da publicidade e da assessoria política. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade dos 
presentes, deliberaram recomendar a sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 04 de fevereiro de 2020.  
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